Proposição de Lei ao Projeto nº  20/2014

“Dispõe sobre a revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos e dos subsídios dos agentes políticos da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, nos termos do disposto no Artigo 37,  X, da Constituição Federal e dá outras providências.”

A  Câmara Municipal de Pedro Leopoldo A P R O V A:

Art. 1º  Ficam reajustados os vencimentos dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, em 6,2798% (seis vírgula dois mil, setecentos e noventa e oito por cento), a título de revisão geral anual, nos termos do disposto no Artigo 37, X, da Constituição Federal, tendo como índice de base o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE.

§1º  O reajuste de que trata o caput deste artigo se estende aos cargos em comissão, contratados, funções públicas, proventos de inatividade, pensões e aos honorários dos Conselheiros Tutelares. 

§2º  O reajuste de que trata o caput deste artigo não se aplica aos subsídios dos agentes políticos e aos vencimentos dos cargos de Controlador Interno, Procurador Geral e Chefe de Gabinete. 

Art. 2º  Ficam reajustados os subsídios dos agentes políticos e vencimentos dos cargos de Controlador Interno, Procurador Geral e Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo em 5,9108% (cinco vírgula nove mil, cento e oito por cento), a título de revisão geral anual, nos termos do disposto no Artigo 37, X, da Constituição Federal, tendo como índice de base o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IBGE.

Art. 3º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares.

Art. 4º  Em decorrência dos reajustes previstos, ficam alterados os Anexos II e IV da Lei 2853, de 01 de janeiro de 2006, Anexo II da Lei 2864, de 28 de abril de 2006 e os valores constantes do Anexo II da Lei 3281 de 03 de abril de 2012, que correspondem, respectivamente, aos Anexos I, II, III e IV da presente Lei. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º. de maio de 2.014, para os servidores públicos elencados no Art. 1º. desta Lei e a contar de 1º. de janeiro de 2014, para os agentes políticos e cargos equiparados elencados no Art. 2º. desta Lei.

Sala das Sessões, 29 de maio de 2014.

Pastor José Maria Soares Santos

 Presidente

